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NTRODUÇÃO 

 

O atual cenário observado no que diz respeito às pessoas com deficiência e a 

seus direitos assegurados em nosso sistema normativo, levou ao interesse por 

desenvolver uma pesquisa a qual parta da observação das desigualdades causadas 

às minorias, chegando a uma análise da aplicabilidade das leis criadas que integram 

o ordenamento jurídico brasileiro. 

Nesse sentido, o trabalho aqui proposto terá como objeto principal de estudo 

os desafios enfrentados pelas pessoas com deficiência, para ingressar, por meio de 

concurso público, no Poder Judiciário, mais precisamente, na magistratura; irá 

examinar, ainda, os problemas no exercício cotidiano da atividade jurisdicional. 

E nessa perspectiva este trabalho buscará responder ao seguinte 

questionamento: Os obstáculos existentes para as pessoas com deficiência no acesso 

ao cargo de magistrado e no exercício cotidiano da atividade jurisdicional, violam os 

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da isonomia? 

Os problemas relacionados a essa temática vão desde a segregação até a 

permanência em cargo público. Dessa forma, a pesquisa partirá da necessidade de 

entender toda essa conjuntura, na tentativa de compreender como esses problemas 
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impactam direta ou indiretamente na sociedade e na administração pública, trazendo 

a inclusão real das pessoas com deficiência na atuação jurisdicional. 

A investigação estará situada, então, em ampliar o conhecimento acerca dos 

obstáculos existentes no exercício cotidiano da atividade jurisdicional, com o intuito 

de verificar se (e como) estes violam os princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana e da isonomia.  

Para responder ao questionamento, delimitou-se como objetivo geral que a 

análise pretende se dar a partir dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa 

humana e da isonomia, passando pelo levantamento dos mecanismos normativos 

vigentes os quais auxiliam as pessoas com deficiência no enfrentamento das 

dificuldades de acesso ao cargo de magistrado, a fim de compreendê-los com suporte 

em uma leitura constitucionalmente adequada. 

Em razão disso, de forma mais específica determinou-se: a) analisar, o aspecto 

jurídico da inclusão de pessoas com deficiência na carreira da magistratura à luz dos 

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da isonomia; b) 

investigar, os principais desafios das pessoas com deficiência no processo de 

ingresso e permanência na atividade jurisdicional sob a perspectiva do “teto de vidro”; 

e c) compreender, como as políticas públicas de cotas no serviço público e de inclusão 

podem contribuir para facilitar o ingresso e a permanência das pessoas com 

deficiência no cargo público. 

Partindo desse embasamento, utilizamos a seguinte metodologia: método 

hipotético dedutivo com o objetivo de identificar hipóteses da temática para a 

respectiva problemática supramencionada, através do estudo bibliográfico e 

documental feitos a partir de bases acadêmicas e bibliotecas virtuais. Além disso, 

utilizou-se do método qualitativo a respeito do tema, por meio de verificações quanto 

à inserção e à permanência da pessoa com deficiência no cargo de magistrado, na 

perspectiva da dignidade da pessoa humana e da isonomia.  

Espera-se, assim, que o estudo contribua para o debate público sobre a 

questão do ingresso das pessoas com deficiência no exercício da atividade 

jurisdicional e para a ampliação do conhecimento sobre o tema, visando contribuir 

com a comunidade acadêmica a partir de reflexões e possíveis soluções para as 

problemáticas envolvidas. 
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1 OS AVANÇOS DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E O 

PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

O Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, foi uma das primeiras normas 

aderidas pelo governo brasileiro, a qual promulgou a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica); na oportunidade, consolida-se 

um regime de liberdade e de justiça social, fundamentado no respeito dos direitos 

essenciais do homem. De acordo com o texto, em seu art. 11: “toda pessoa tem direito 

ao respeito de sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade” (Brasil, 1992); já em 

seu art. 24, encontra-se que “todas as pessoas são iguais perante a lei” (Brasil, 1992). 

Por conseguinte, ainda prescreve que toda pessoa “tem direito, sem discriminação, a 

igual proteção da lei” (Brasil, 1992). 

O princípio da dignidade da pessoa humana é um pilar para as questões de 

direito, visto que é encontrado na Constituição Federal brasileira, bem como em 

tratados internacionais, entre outros documentos que compõem o ordenamento 

jurídico nacional e internacional. Conceitua-se tal princípio como reconhecimento de 

que o ser humano tem sua importância e, com isso, ocupa uma posição de 

superioridade em relação aos demais seres viventes, reconhecendo-se que a 

dignidade também engloba o direito ao respeito (Sarmento, 2016).  

Vale mencionar outro princípio de extrema importância, qual seja o da isonomia 

ou da igualdade, disposto no art. 5º, da Constituição Federal de 1988, que diz 

expressamente que todos são iguais perante a lei, mesmo sendo reconhecidas as 

diferenças entre os indivíduos, haja vista que é um direito fundamental que todos 

devem ser tratados de forma igualitária, sem qualquer distinção de raça, cor, gênero, 

credo etc., (Barroso, 2022). 

Diante de tais fatos, é fundamental relacionar esses princípios com os direitos 

das pessoas com deficiência. Trata-se de direitos humanos, num contexto em que as 

pessoas com deficiência precisam ter sua dignidade humana reconhecida e contar 

com igualdade na diferença e igualdade de oportunidades (Silva, 2021). 

As pessoas com deficiência já foram tratadas com muita indiferença e 

discriminadas por suas caraterísticas. Vistas como pessoas amaldiçoadas e inválidas, 

várias terminologias inapropriadas eram utilizadas em referência a elas. 

Contextualizam Ramm e Machado (2022, p. 476): “Na História Antiga e Medieval as 
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mesmas eram submetidas à rejeição, eliminadas ou mantidas por assistencialismo e 

piedade”. 

Já por ocasião da sangrenta Segunda Guerra Mundial, ocorreram várias perdas 

de soldados e civis. Houve também diversas consequências à época, quando 

“soldados sobreviventes [...] passaram a conviver com mutilações e deficiências de 

toda sorte” (Farias; Soares Júnior, 2020, p. 60). Nesse sentido, Farias e Soares Júnior 

(2020, p. 60) mencionam que “os direitos humanos passaram a fundamentar uma 

série de documentos internacionais como instrumento de proteção e efetivação de 

direitos fundamentais”. 

Diante disso, é notório que, desde os primórdios, havia pessoas que lutavam 

pelos direitos e que, no momento presente, abriram o leque de embasamento legal 

para tanto, de tal forma que, ainda que pouco visível, há existência de luta para 

aplicabilidade do princípio da dignidade da pessoa humana, princípio este que 

“encontra-se no epicentro da ordem jurídica brasileira tendo em vista que concebe a 

valorização da pessoa humana como sendo razão fundamental para a estrutura de 

organização do Estado e para o Direito” (Guerra; Emerique, 2006, p. 385). 

Assim, em 2001, foi promulgada a Convenção Interamericana para a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 

Deficiência. Esse decreto (3.956/2001) conceitua a deficiência como “uma restrição 

física, mental ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a 

capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou 

agravada pelo ambiente econômico e social” (Brasil, 2001).  

Por sua vez, determina o art. 2º do Decreto-Lei: “Esta Convenção tem por 

objetivo prevenir e eliminar todas as formas de discriminação contra as pessoas 

portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade” (Brasil, 

2001). 

A Convenção Interamericana para Eliminação de Todas as formas de 

Discriminação ainda utiliza o termo “pessoas portadoras de deficiência”, o qual era 

cabível à época da sua criação. Com o aprimoramento dos conhecimentos sociais, 

foram realizadas mudanças legislativas, além de constantes alterações nas 

terminologias para se referir às pessoas com deficiência (PcDs).  

O termo passou por modificações significativas para inclusão e 

consequentemente redução da discriminação. Diante disso, é imprescindível 
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mencionar que “uma sociedade inclusiva implica cuidados com a terminologia 

utilizada” (Nepomuceno; Assis; Carvalho-Freitas, 2020, p. 16).  

Segundo Freire e Drilard (2016, p. 213), a elaboração e a aprovação da 

Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência no ano de 2009 foram os 

eventos mais formativos na história nacional. Aprovada com status de emenda 

constitucional, a Convenção (e seu Protocolo Facultativo) foi promulgada, sendo 

respeitado o procedimento estabelecido na Constituição Federal de 1988.  

 
O Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 
de julho de 2008, conforme o procedimento do §3º do art. 5º da Constituição, 
a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007 (Brasil, 2009). 

 

Pessoas com deficiência estiveram presentes na elaboração da ação. Elas 

foram convocadas e participaram da criação do documento, uma vez que possuíam 

total autonomia para lutar e requerer o que lhes é de direito, razão pela qual “[...] esse 

foi o documento internacional construído com a maior participação direta de pessoas 

com deficiência e de organizações de pessoas com deficiência na história” (Souza, 

2011, p. 2018). 

As pessoas com deficiência que estavam presentes na elaboração da 

Convenção supracitada, representaram um grupo minoritário com garra e 

determinação, trazendo para prática o lema “Nada sobre nós, sem nós”. Como afirma 

Souza (2011, p. 214): “Pessoas com deficiência são a minoria que cresce mais 

rapidamente a nível global, principalmente devido à prolongação da expectativa de 

vida”. 

A evolução do direito das pessoas com deficiência tem passado por sensíveis 

transformações ao longo do tempo. Os indivíduos que anteriormente não tinham uma 

plena proteção, que eram considerados como incapazes, amaldiçoados e que foram 

mortos por conta de suas caraterísticas, na atualidade, têm recebido um amparo 

normativo de grande relevância (Ramm; Machado, 2022). 

A temática sobre as pessoas com deficiência passa por dois modelos, quais 

sejam, modelo médico e modelo social, o primeiro modelo diz que é importante que 

haja assistência médica individual para o tratamento da incapacidade ocasionada por 

fatores inerentes ao próprio corpo humano. O segundo modelo diz que a incapacidade 
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é “um problema criado pela sociedade e é uma questão de inclusão plena da pessoa 

com deficiência na sociedade” (Nishiyama, 2022, p. 60).  

Diante disso, diferentemente do mencionado no modelo médico, no modelo 

social, ultrapassa-se a ideia de que somente há importância em receber assistência 

médica para o devido tratamento e o encontro de melhores adaptações, visto que, se 

a sociedade em conjunto trazer à prática a verdadeira inclusão, consequentemente, 

terá progressiva aplicação dos direitos humanos e direitos fundamentais. O modelo 

social é o reconhecido pela Convenção (Nishiyama, 2022). 

Além disso, no decorrer dos anos, um conceito surge, da Convenção Sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, a qual teve adesão da República Federativa do 

Brasil. Nessa convenção, é estabelecido um conceito sobre as pessoas com 

deficiência, definindo que pessoa com deficiência é o indivíduo que tem impedimentos 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que enfrenta 

diversas barreiras, as quais obstruem sua participação de forma plena e efetiva na 

sociedade, de maneira igualitária, em condições comparadas às demais pessoas:  

  
Isto é, se o objetivo da Convenção é a promoção do exercício pleno e 
equitativo de todos os direitos fundamentais pelas pessoas com deficiência, 
nada mais razoável que esta seja plenamente capaz para o exercício dos 
mesmos, não dependendo de terceira pessoa para praticar atos jurídicos 
(Costa; Brandão, 2016, p. 2). 

 

O conceito supramencionado de pessoas com deficiência informa quais são os 

tipos de deficiências, qualificando-as como impedimentos de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial.  

As deficiências físicas são as mais fáceis de ser notadas pela sociedade, por 

tratar-se do físico, contudo, “não é apenas a falta de visão ou a falta de um membro 

que causa a deficiência” (Araújo, 2011, p. 34). Como exemplo tem-se a dicção, a 

audição, a locomoção ou paralisia e a visão. 

Compactuando com a ideia de Araújo (2011), a deficiência mental recebe 

classificação de severa à leve; dessa forma é caracterizada como uma condição que 

necessita de maiores assistências médicas e familiares. Como exemplo para a 

classificação leve há os superdotados, os quais “apresentam coeficiente de 

inteligência acima da média” (Araújo, 2011, p. 32).  
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Nesse sentido, fundamental se faz “rejeitar a ideia de que a pessoa com 

deficiência tem falta de alguma coisa” (Araújo, 2011, p. 32). Nessa conjuntura, nos 

últimos anos, em razão de grandes avanços, surgiu a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), mais conhecida como o Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, a qual concretizou a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada na República Federativa do Brasil 

por meio do Decreto nº 6.949/2009. 

Como afirmam Santos, Kabengele e Monteiro (2022, p. 159), “a partir dessas 

diretrizes internacionais, formulou-se a Lei Brasileira de Inclusão de Pessoas com 

Deficiência no Brasil, que, em termos legislativos, apresenta-se como um avanço no 

acesso, na garantia e na ampliação dos direitos”. 

Sendo assim, a partir desses passos extremamente importantes, verifica-se 

que o posicionamento é crucial para relevantes conquistas coletivas e individuais. Pois 

quando existem pessoas que se movimentam para lutar por direitos que dizem 

respeito a aspectos sociais de grande relevância, há uma grande repercussão social 

e os demais seres humanos são motivados a olhar para sociedade como um todo e 

não somente para si.  

A luta pelos direitos das pessoas com deficiência tem sido um tema recorrente 

em todo o mundo, haja vista que pessoas com deficiência “[...] gozam dos mesmos 

direitos civis e políticos, econômicos, sociais e culturais que os demais seres 

humanos, além de terem direito a adoção de medidas tendentes a promover sua 

autonomia” (Farias; Soares Júnior, 2020, p. 63). 

 

2 AS DIFICULDADES ENFRENTADAS PELAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO 

INGRESSO E NA PERMANÊNCIA NO CARGO DE MAGISTRADO A PARTIR DA 

ANÁLISE DA TEORIA DO TETO DE VIDRO 

  

Anteriormente, havia altíssima escassez de leis que norteassem e orientassem 

a respeito das pessoas com deficiência. Contudo, embora haja, na atualidade, leis 

protetivas de direitos, ainda é necessário se insurgir contra as barreiras impostas pela 

falta de acessibilidade e dificuldade de inserção em cargos públicos. 

As pessoas com deficiência, perante o julgamento da sociedade e a postura 

preconceituosa, sentem-se na obrigação de provar que são capazes de realizar 
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quaisquer atividades e que podem receber uma educação de qualidade e serem 

inclusas socialmente, lutando de maneira árdua por iguais oportunidades (Ferreira, 

2013). 

Na história da humanidade, as pessoas com deficiência nem sempre ocuparam 

lugares de destaque na sociedade, muito pelo contrário, nota-se que há 

enfrentamento diário por meio do anticapacitismo, haja vista que primeiramente se 

estabeleceram fatos sociais que indicam as dificuldades enfrentadas por pessoas com 

deficiência e posteriormente foram criadas leis para proteger esse grupo minoritário. 

Como explica Ferreira (2013, p. 22): “As pessoas com deficiência precisavam provar 

para si mesmas e para a sociedade suas capacidades, suas potencialidades”. 

Santos, Kanbengele e Monteiro (2022) são enfáticos ao dizer sobre a luta 

anticapacitista, afirmando que não há dúvidas sobre como os indivíduos se 

comportam com as diferenças corporais. Isso porque qualificam o intelecto pela cor, 

raça ou gênero, potencializando determinados grupos sociais em detrimento de 

outros. Isso na maioria das vezes tem definido as relações de poder, já que não se 

analisa o principal: que as pessoas com deficiência compartilham a mesma sociedade 

e que a capacidade vai muito mais além do que a condição física. 

Corroborando com a ideia de Oliveira (2023, p. 1072), de que “a acessibilidade 

e a inclusão das pessoas com deficiência são instrumentos capazes de garantir 

chances a todos, dando a oportunidade de interação de forma justa com o ambiente”. 

Através disso, entende-se que se na sociedade for encontrada a acessibilidade 

gerada pela consciência das demais pessoas que não se enquadram no quantitativo 

de pessoas com deficiência, não haverá mais a luta intensa pelo anticapacitismo e a 

exclusão das pessoas com deficiência, haja vista que se houver aplicabilidade prática 

das leis em geral, as quais foram criadas para garantia dos direitos das pessoas com 

deficiência, haverá inclusão, aceitação e a verdadeira autonomia (Oliveira, 2023). 

É importante pontuar que, mesmo diante das diferenças genéticas entre as 

pessoas, é notório que: 

 
No texto constitucional há ainda uma exigência programática em haver 
igualdade de oportunidades para todos os cidadãos em matéria de emprego 
ou nomeação para qualquer cargo [...], no sentido de não existir a 
discriminação negativa que venha segregar determinados grupos (Farias, 
2019, p. 21). 
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A Lei nº 8.213/91 – a qual prevê a reserva de vagas, ou quotas destinadas às 

pessoas com deficiência – traz em seus escritos obrigatoriedade de contratação desse 

grupo de pessoas e realização de mudanças nas organizações, que ainda não tinham, 

em seus quadros de funcionários, pessoas com deficiência. Segundo Severi e Jesus 

Filho (2022, p. 210), “o aumento de mulheres e de outros grupos numericamente 

minoritários tem acontecido de forma lenta e segregada”. Como afirma Lara: 

 
O discurso da diversidade nas organizações tomou forma e com ele trouxe a 
questão da inclusão das pessoas com deficiência, que difere da simples 
inserção no ambiente de trabalho, pois implica em algo muito mais amplo o 
que exige uma organização adaptada, preparada para recebê-los nos seus 
quadros de colaboradores e possibilitar que possa se tornar produtivo e 
realizado, não somente em termos profissionais, mas também como pessoa, 
por meio do emprego (2013, s/p). 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, determinou, por meio da Resolução nº 401, de 16/06/2021, 

apesar do curto tempo de promulgação, que, nos termos do novo tratado de direitos 

humanos, a deficiência é um contexto em evolução que resulta da interação entre 

pessoas com deficiência e as barreiras relativas às atitudes e ao meio ambiente que 

impedem a sua plena e efetiva participação na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas (Brasil, 2021). 

Vale destacar que: “deve-se ter em conta que o princípio da igualdade precisa 

ser interpretado de maneira a considerar as aptidões dos sujeitos de direito e, 

consequentemente, o tratamento isonômico que lhes garantam gozar de seus direitos 

em sua integralidade” (Chaves, 2019, p. 1124). 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) realizou um relatório de Perfil 

Sociodemográfico dos Magistrados Brasileiros, no ano de 2018, sobre a trajetória 

profissional dos magistrados. Nesse ínterim, traz a informação precisa de que “Ainda 

são poucos os magistrados que ingressaram na carreira via cotas, sejam elas 

destinadas às pessoas com deficiência ou aos negros” (Brasil, 2018, p. 26). 

Momento oportuno para conceituar o chamado “teto de vidro”: uma metáfora, 

que aborda a diversidade e a quebra das barreiras invisíveis existentes as quais 

impedem a atuação de algumas pessoas, seja por gênero, fator social, entre outros, 

com o intuito de romper os obstáculos dos postos ocupados por um determinado 

gênero e garantir igualdade de oportunidades a todos (Vaz, 2013). 
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Como se pode observar, há um teto de vidro que impede a atuação de pessoas 

com deficiência no Poder Judiciário, por tratar-se de um grupo minoritário atuante na 

profissão de Juiz. O relatório aborda que “Menos de 1% dos magistrados em atividade 

declarou ter ingressado na magistratura por meio de reserva de vagas: 54 

magistrados, sendo 30 em vagas destinadas às pessoas com deficiência e 24 às 

pessoas negras” (Brasil, 2018, p. 26). 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) promoveu a criação de um novo 

Relatório com a publicação do 2º Censo do Poder Judiciário, em que há informações 

atualizadas quanto ao percentual de magistrados(as) com deficiência, bem como o 

percentual segundo o sexo e segundo a raça ou cor, entre outros.  

De acordo com o relatório publicado pelo CNJ (2023), as pessoas com 

deficiência ainda são as minorias dentro do cargo de magistrado(a), visto que a maior 

porcentagem dos juízes(as) informou ser pessoa sem deficiência, ou seja 97,2%. 

Assim, é perceptível que apenas 2,8% dos juízes de direito são pessoas com 

deficiência. Diante disso, eleva-se cada vez mais o percentual padrão e ideal para a 

sociedade, para assumir o cargo de magistrado, qual seja pessoas sem deficiência 

(97,2%), raça branca (82,5%), do sexo masculino (59,3%) e identidade de gênero 

cisgênero (96,3%). 

Diante disso, é perceptível a existência de uma barreira no cargo de magistrado 

em geral, para que as pessoas com deficiência possam ocupar lugares e rendimentos 

mais altos na carreira profissional. Assim, como expõem Pereira e Oliveira (2018, p. 

217), “a desigualdade no Poder Judiciário ainda é um desafio”. Além do mais, é visível 

quais são as características da maior porcentagem de magistrados(as) atuantes no 

Poder Judiciário: “a magistratura brasileira é majoritariamente formada por homens, 

brancos, católicos, casados e com filhos (Santos, 2019, p. 46). 

As vagas destinadas para as pessoas com deficiência em concurso público 

para ingressar ao cargo almejado, têm embasamento legal. Assim, cabe destacar o 

artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, o qual afirma que “a lei reservará 

percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência 

e definirá os critérios de sua admissão” (Brasil, 1988). Portanto, interpretando o texto 

constitucional, segundo Chaves (2019, p. 1.129), significa que o percentual das cotas 

será regulamentado pela legislação infraconstitucional. 
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3 POLÍTICAS PÚBLICAS EXISTENTES PARA A PERMANÊNCIA DAS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA INSERIDAS NO MERCADO DE TRABALHO: O CENÁRIO DA 

MAGISTRATURA BRASILEIRA  

 

É sabido que políticas públicas são necessárias para tratar de assuntos 

extremamente importantes e que, na maioria das vezes, repercutem globalmente. 

Com base nisso, afirma Ferreira (2013, p. 27): “tendências mundiais influenciaram as 

forças de coerção/consenso na formatação de políticas públicas também no Brasil”.  

Nessa toada, Teixeira (2010, p. 47) explica que: “A luta pelo poder e por 

recursos entre grupos sociais é o centro da formulação de políticas públicas”. Além 

disso, o autor também ressalta que as políticas públicas são instituídas “por 

instituições políticas e econômicas que levam as políticas públicas para a direção que 

lhe é de interesse, privilegiando alguns grupos em detrimento de outros” (Teixeira, 

2010, p. 47). 

Vale ressaltar que “a agenda internacional impôs critérios uniformes para 

políticas destinadas às pessoas com deficiência”, ou seja, se posicionou quanto à 

promoção da criação e do fortalecimento dos direitos das pessoas com deficiência, 

oferecendo recursos necessários para que pessoas com deficiência conquistem 

lugares de destaque e sejam valorizadas, haja vista que fazem parte da sociedade 

(Santos; Kabengele; Monteiro, 2022, p. 159). 

Diante disso, sobre o principal foco do estudo, políticas públicas foram criadas 

para aplicabilidade de direitos que agregam ao tema em comento, que trata sobre 

pessoas com deficiência e sua inclusão no mercado de trabalho. Ferreira (2013) 

explica que, por meio dos relatos que obteve em sua pesquisa, ao entrevistar algumas 

pessoas com deficiência, verificou que cada pessoa é protagonista da sua própria 

história, pois tiveram de superar as barreiras por meio de seus esforços individuais, 

dando um passo adiante para garantir direitos. Assim, relata que “alguns 

protagonistas1 brasileiros tiveram a oportunidade de participar de eventos mundiais”, 

reforçando a perspectiva de que a participação e pressão social são imprescindíveis 

                                                           
1 Os protagonistas são as pessoas com deficiência. Neste artigo conceituaram-nas assim por conta da 
participação que tiveram na criação de direitos e por causa do lema “nada sobre nós sem nós”. No 

artigo, entende-se que foram protagonistas dos movimentos sociais específicos. 
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ao processo de constituição de políticas públicas (Ferreira, 2013, p. 27). Conforme 

citado acima, Santos, Kabengele e Monteiro reforçam que: 

  
Por meio das lutas internacionais de movimentos de pessoas com deficiência, 
surgiram conquistas legislativas com impacto sobre políticas públicas, entre 
os quais a Convenção dos Direitos das pessoas com deficiência, de 2006, 
ratificada no Brasil por meio do Decreto nº 6949, de 2009 (2022, p. 159). 

  

As principais leis do ordenamento jurídico brasileiro que podem ser citadas no 

presente momento e que têm buscado promover proteção e igualdade de 

oportunidades para as pessoas com deficiência, são: Constituição Federal de 1988; 

Lei nº 8.213, de 1991; Lei nº 10.098, de 2000; Decreto nº 5.296, de 2004; e a Lei nº 

13.146, de 2015 (Silva; Barbosa, 2021, p. 77).  

Segundo Silva e Barbosa (2021, p. 76), “a inclusão de PcD nas organizações 

está diretamente relacionada à diversidade, na medida em que se trata de reconhecer 

diferenças dentro do ambiente de trabalho, sejam elas de gênero, idade, origem 

social, cultural, raça ou deficiência”.  

Diante disso, é necessário que haja um esforço entre os entes estatais, agindo 

em compatibilidade com a Constituição Federal vigente, na aplicação prática da 

determinação legal de promover acessibilidade, dignidade e igualdade, e fornecer as 

adaptações necessárias (Silva; Barbosa, 2021): 

 
Portanto a história do reconhecimento da deficiência como diversidade tem 
sido um desafio para as sociedades e para a efetivação de políticas públicas, 
assegurar a vida digna, há muito tempo deixou de ser ofertar bens e serviços 
médicos, a garantia da vida digna é sobretudo garantir o reconhecimento, a 
participação em sociedade e a autonomia da pessoa (Menezes; Menezes; 
Menezes, 2016, p. 568). 

 

Em que pese a recente e intensa temática, é importante mencionar que o 

candidato que almeja realizar a inscrição no concurso público de magistratura nas 

condições específicas do sistema de cotas reservadas às pessoas com deficiência, 

além de prestar informações sobre ser ou não pessoa com deficiência, deverá 

comprovar, por meio de laudo médico, a condição de pessoa com deficiência, para 

total veridicidade dos fatos. Com isso, comprovando que se enquadra nas vagas 

reservadas, se assim for determinado no edital do concurso escolhido pelo candidato 

(Pagaime, 2010, p. 133). 
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Para o efetivo ingresso das pessoas com deficiência no cargo de magistrado, 

é necessário que, em um primeiro momento, passem pela etapa de formação, a qual 

os novos juízes e juízas precisam cursar para adquirirem aperfeiçoamento da 

trajetória profissional e para que recebam uma preparação adequada para o exercício 

do cargo. 

Como assevera Selau (2019, p. 15): “no Brasil, as ações voltadas ao 

aperfeiçoamento de magistrados sempre seguiram e ainda seguem, em boa parte, a 

concepção tradicional de ensino, acentuada pela formalidade que caracteriza o 

ambiente jurídico”. 

Nesse sentido, Selau (2019, p. 15) explica que o exercício no cargo de 

magistrado transpassa o aprendizado da formação acadêmica, pois é extremamente 

necessário conhecimento jurídico elevado, que será constatado por suas habilidades, 

conhecimentos e atitudes. Diante disso, o aperfeiçoamento contempla tanto a fase 

inicial da carreira quanto a continuada. 

A Emenda Constitucional nº 45 de dezembro de 2004, a qual foi promulgada 

pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, diz em seus escritos 

(art. 93, inc. I) que o ingresso na carreira dar-se-á através de concurso público de 

provas e títulos, onde inicialmente atuará como juiz(a) substituto(a), entretanto, para 

que isso ocorra o candidato deve ser bacharel em direito, além de comprovar atividade 

jurídica por três anos (Brasil, 2004). 

No que diz respeito ao aperfeiçoamento, se dá pelo fato de que os(as) 

juízes(as) de direito devem participar obrigatoriamente da Escola Nacional de 

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam), tendo em vista que após a 

aprovação no concurso público de provas e títulos é extremamente importante a 

participação no curso, para que recebam a ocupação do efetivo cargo e o seu pleno 

exercício, visto que a escola foi criada com este objetivo (Vieira; Seabra, 2023). 

Verifica-se, portanto, que o concurso público busca candidatos altamente qualificados 

e que, por meio de disputa e competição, o candidato que atender todos os requisitos 

exigidos terá o definitivo acesso ao cargo da aprovação; após o êxito, o candidato, 

como lhe é de direito, deve estar em um local acessível (Gugel, 2019): 

 
As escolas judiciais são as instituições a quem cumpre executar essa política 
pública de justiça, sob coordenação das ENFAM e ENAMAT. A nova política 
prevê que a seleção envolva o curso de formação inicial de magistrados, 
prevendo curso teórico e prático, com duração mínima de um mês e caráter 
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avaliativo, como etapa final do concurso para provimento dos cargos na 
magistratura (Menezes; Menezes; Menezes, 2017, p. 169). 

 

O curso de formação, vale sublinhar, é obrigatório na fase inicial, assim como 

ao longo da carreira, sendo necessário para capacitação; abrange, ainda, o requisito 

de seleção, em que os(as) novos(as) juízes(as) são desafiados(as) a testar o nível de 

conhecimento jurídico após ter recebido aprovação no concurso. 

Momento oportuno para explanar sobre o Exame Nacional da Magistratura 

(ENAM). O ENAM é o processo seletivo nacional e unificado por meio do qual é feita 

a seleção de novos(as) magistrados(as) para atuarem nos tribunais brasileiros. A 

habilitação no Exame Nacional de Magistratura, caracteriza-se como pré-requisito 

para inscrição daqueles que são bacharéis em direito, possuem raciocino lógico, 

conseguem resolver problemas práticos e tem experiência de atuação no universo 

jurídico, visando escolher pessoas vocacionadas para o exercício da magistratura, ou 

seja, o exame é voltado para identificar indivíduos com habilidades específicas para 

exercer o cargo de magistrado. No site oficial da Enfam (c2024), sobre o ENAM, 

informa-se que o exame da magistratura possui caráter eliminatório e não 

classificatório. 

No ano de 2023, o ENAM passou por notáveis mudanças, e o ponto que aqui 

importa é sobre as cotas para pessoas com deficiência em que houve redução de 7 

para 5 vagas. Como afirma Cristofaro (2024), “Cotas não são privilégio”, ou seja, são 

um direito. Ainda posiciona-se dizendo que “Cotas são ação política de reparação e 

para superação das desigualdades que se estabeleceram na estruturação da nossa 

sociedade”, assim, conforme o ordenamento jurídico atual, é perceptível que as 

pessoas com deficiência têm plena capacidade civil, embora outros indivíduos as 

coloquem em situações de desigualdades e capacitismo. 

Assim, entende-se que “a magistratura é uma das mais desafiadoras profissões 

que alguém pode ter a pretensão de exercer” (Gonçalves, 2015, p. 297), tendo em 

vista que, por mais que existam cotas para o tão desafiador e dificílimo concurso 

público e, por meio dele, se demonstre o nível de conhecimento jurídico, são 

necessárias demais etapas para total qualificação, das quais se espera “a 

imparcialidade e a independência necessárias para garantir direitos ameaçados e 

violados” (Gonçalves, 2015, p. 297). 
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As pessoas com deficiência encontram dificuldades exacerbadas 

mundialmente, haja vista que para terem iguais oportunidades perante a sociedade 

precisam lutar incansavelmente. As leis, convenções, resoluções e decretos têm 

aplicabilidade teórica, contudo a acessibilidade, a inclusão e a permanência devem 

estar regulamentadas na vida prática, permitindo tratamento igualitário a todos os 

seres humanos.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A abordagem realizada neste artigo teve como premissa perscrutar junto aos 

leitores reflexões a respeito da temática sobre desafios enfrentados pelas pessoas 

com deficiência no Poder Judiciário a partir da perspectiva do ingresso na carreira, 

bem como das dificuldades no cotidiano da atividade jurisdicional. 

Sendo assim, foi possível constatar que há violação dos princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana e da isonomia, haja vista que as 

pessoas com deficiência ainda precisam provar para a sociedade que possuem 

capacidade para exercerem cargos de autoridade, já que na prática seus direitos 

estão sendo negligenciados devido aos obstáculos existentes no exercício cotidiano 

da atividade jurisdicional, bem como em razão das adversidades enfrentadas para o 

acesso ao cargo de magistrado. 

Diante disso, buscou-se analisar, a partir dos princípios mencionados, quais os 

mecanismos normativos vigentes que auxiliam as pessoas com deficiência no 

enfrentamento das dificuldades de acesso à magistratura, compreendendo o assunto 

com suporte em uma leitura constitucionalmente adequada. 

Com base nisso, o estudo analisou o aspecto jurídico da inclusão das pessoas 

com deficiência na carreira de magistrado à luz dos princípios constitucionais 

supramencionados, observando-se que é notório que houve avanços dos direitos das 

pessoas com deficiência, os quais foram reconhecidos mundialmente, bem como 

nacionalmente mediante o Decreto n° 6. 949/2009, dentre as demais leis criadas no 

ordenamento jurídico brasileiro voltadas a pessoa com deficiência, possibilitando-as a 

não mais serem reconhecidas como amaldiçoadas, mas tendo sua dignidade 

respeitada e sendo tratadas de forma justa e igualitária.  
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Por conseguinte, investigaram-se as principais dificuldades das pessoas com 

deficiência no processo de ingresso e permanência no cargo de magistrado sob a 

perspectiva da teoria do “teto de vidro”. A investigação possibilitou o entendimento de 

que atualmente existem leis que protegem os direitos das pessoas com deficiência. 

Entretanto, é perceptível através do Perfil Sociodemográfico dos Magistrados 

Brasileiros o favorecimento de determinados grupos sociais. Esse favorecimento 

permite a aplicação da teoria do teto de vidro ao tema, tendo em vista a crescente 

falta de acessibilidade e as dificuldades que um grupo minoritário tem para se inserir 

no cargo público, devido a potencialização e privilégios que a sociedade proporciona 

a determinados grupos sociais definindo as relações de poder e desigualando as 

oportunidades que deveriam estar posicionadas de forma justa e equilibrada. 

Em vista disso, buscou-se compreender como as políticas públicas de cotas no 

serviço público e de inclusão podem contribuir para amenizar as adversidades no 

ingresso e na permanência das pessoas com deficiência no almejado cargo público. 

Desse modo, verificou-se que as políticas públicas são necessárias e sua aplicação 

possui mérito, pois contribui para a melhor ação de assuntos que englobam direitos 

fundamentais e são extremamente importantes, levando os entes estatais a agir em 

compatibilidade com a Carta Magna para garantir acessibilidade, dignidade e 

igualdade.  

Todavia, as políticas públicas não têm amenizado a ausência do ingresso das 

pessoas com deficiência no cargo almejado, e se não há inserção não existirá 

permanência, visto que o concurso público passa por constantes mudanças e uma 

delas destaca-se pela redução das cotas para as pessoas com deficiência, colocando-

as cada vez mais em situações de obstáculos e capacitismo.  

Sendo assim, constatou-se que existe amparo legislativo dentro do 

ordenamento jurídico brasileiro, assim como no âmbito internacional, que auxiliaram 

na criação da Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência, a qual foi 

aprovada no Brasil com status de emenda constitucional e posteriormente na criação 

da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conhecida como o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. 

Contudo, apesar de vários amparos legislativos ainda existem problemas 

sociais enfrentados pelas pessoas com deficiência. Muitas vezes na prática não há 

verdadeira aplicabilidade dos direitos angariados pelas lutas das próprias pessoas 
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com deficiência, contra o capacitismo e as diferenças impostas pela sociedade, a falta 

de inclusão, o reconhecimento da dignidade da pessoa humana e da isonomia.  

Assim, concluiu-se que este estudo contribuiu para verificar o grande impacto 

que as leis protetivas de direitos têm no Brasil e internacionalmente. A existência de 

leis é indispensável, todavia é necessário que haja de fato iguais oportunidades. 
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